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0 vereador que subscreve esta proposição, com fundamento nos termos

do § 3° do art. 2°, do inciso 111 do art. 9° e do art. 91  do Regimento lnterno desta

Casa  e na  Lei  Orgânica  do  Município,  lNDICA,  ao  EXCELENTÍSSIMO  Senhor

Prefeito, Francisco João Cardoso Filho, que providencie a construção de Pórtico

no Distrito de Padre Vieira, localizado no Município de Viçosa do Ceará.

JUSTIFICATIVA

Este projeto não apenas realçará a identidade local, mas também servirá

como ponto de referência para moradores e visitantes, destacando a entrada e

saída do distrito, trará uma série de benefícios significativos para a comunidade

local e para o desenvoMmento da  região como um todo.  Os pórticos servirão

como marcos de entrada,  saudação e jdentificação do distrito,  proporcionando

uma sensação de  boas-vindas aos visitantes e uma  referência visual  para  os

moradores   locais,   além   de   contribuir   para   a   melhoria   estética   do   distrito,

adicionando    um    elemento    visualmente    atraente    ao    ambiente    urbano,

embelezando as áreas de entrada do distrito,  criando uma primeira impressão

positiva  para  os visitantes  e  contribuindo  para  a  qualidade  geral  do  ambiente

construído. lnvestir neste projeto pode fortalecer o sentimento de pehencimento

da  comunidade  e  impulsionar  o  turismo  local.  Considero  esta  iniciativa  uma

oportunidade significativa para embelezar e promover o distrito de Padre Vieira.

Espero  que  possamos  discutir e  aprovar e§te  projeto  em  benefício  de  nossa

comunidade.

Um  póftico  de  identificação  é  majs  do  que  uma  estrutura física;  é  um

símbolo de pertencimento, uma marca que confere identidade e destaque a uma

comunidade.  No caso do distrito de Padre Vieira,  essa construção não apenas

delimitará geograficamente seu território,  mas também servirá como uma porta
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de entrada para os visitantes, convidando-os a explorar e conhecer sua hi§tória,

suas belezas naturais e sua cultura.

Além  disso,  o  pórtico funcionará  como  um  ponto de  neferêncja  para  os

moradores locais, fortalecendo o sentimento de comunidade e orgulho pela sua

região. Ele também pode servir como um espaço para a divulgação de eventos,

festividades e  iniciativas que  promovam  o desenvolvimento  socioeconômico e

cultural do distrito.

Diante  do  exposto,  a  construção de  um  pónico  de  identificação  para  o

distrito  de   Padre  Vieira  em  Viçosa   do  Ceará   representa   não  apenas  um

investimento em infraestrutura, mas também um gesto de valorização cultural e

desenvolvimento local.  É uma oportunidade para celebrar e preservar a históría

e  a  identidade  dessa  comunidade,   além  de   promover  o  seu   crescimento

socioeconômico.    Porianto,    recomenda-se   que   as   autoridades    municipais

considerem essa proposta com a devida atenção e empenho.

Agradeço antecipadamente,  ao tempo que reitero protestos de elevada

estima e consideração.

Viçosa do Ceará - CE, 15 de fevereiro de 2024.

##:#LHâs',LVA
AV. MAJOR FELIZARD0 DE PINHO PESSOA, S/N -CENTRO -VlçosA D0 CEARÁ -CEP 62300000

CNPJ  Ne 07.347.826/0001-70   CGF:  N9 06.9ZO.323-7


